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À cidâdâ, sôNIÀ CRTSTINA ,,ÀCON GABÀL prêfeita IÍrtêrina
do târnicít)j.o dê Salmourão, Estado de São Pau].o, no uso
dâs atribuiçôes que ].he são confêridas por Lêi,

Con6id€raÍrdo, çJue o Parágrafo Primeiro do Artigo 6? da Lei
complementar no 08/2008 (Plano de Carreira Magistério púb1ico do
Municipio dê Salmourão), çstabelêce que os irítegrantes do Quadro do
Magistério poderão ser afastados do exercicio do emprego, respêitado o
interesse da Adninistração Municipal e no hciso I dizer que que este
afastamênto poderá rser para p.rover emprego em comissáo ou funçâo de
confiança no Sister[a dê Ensino Municipâl, sendo que no inciso I dêste
artigo explicita de forma clâra gue referido afastamento será
concedido sem prejulzo de vencimentos e das demais vantagens do
emprêgo ou função,

RESOLIZE :

ArtiEo 10 - Designar a SUZ"ÀNÀ GÀRCIÀ Et RIER, RG, 24.944.61Á-
5 SSP/§P, Professora de Educação Infantil, para dêsempenha.r as funçÕes
relati-vas ao cargo em comissão dê Secretário MunicipaL de EducaÇão e
Cultura do Municlpio dê Sal"mourão.

Parágrafo Único - Pelô desempenho das funçÕes de referido
ca.rgo a mêsma percêberá os vencimêntos do seu cargo original ao qual
foi devidamente concursada (Professor dê Eduêação Infanti1) nos termos
do Inciso I do artigo 164 da Lei Complementar no 08/2008 (Plano de
Carreira Magistério Público do Município de Salmourâo) .

Àltigo 2" - Esta Portaria entrará em vigor da data de suã
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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